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Deliberação do CBH-SMT n° 508 de 28 de novembro de 2025. 

  

 

Aprova a adesão do colegiado ao Programa de 

integração dos planos de bacias e do plano estadual de 

recursos hídricos – IntegraBacias no âmbito da 

elaboração integrada dos planos de bacias 

hidrográficas e do PERH 2028-2031 e dá outras 

providências. 

 

 

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Sorocaba e Médio Tietê (CBH-SMT), criado e instalado segundo 

a Lei Estadual n° 7.663/91, no uso de suas atribuições legais, em sua 77ª Reunião Ordinária, no âmbito de 

suas respectivas competências: 

 

Considerando as discussões ocorridas no âmbito do SIGRH envolvendo a SP-Águas, a Agência Nacional 

de Águas e Saneamento Básico, a Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística (SEMIL) e os 

Comitês de Bacias Hidrográficas, para revisar o modelo atual de indicação, contratação e elaboração dos 

planos de bacias hidrográficas, visando maior uniformidade metodológica, abrangência do conteúdo 

abordado e o fortalecimento dos instrumentos de gestão de recursos hídricos, e que esse modelo deve ser a 

base comum para o Plano Estadual de Recursos Hídricos (PERH); 

 

Considerando que o IntegraBacias será executado pela SP-Águas, no âmbito do Programa Especial de 

Interesse Público – PEIP a ser aprovado pelo COFEHIDRO e referendado pelo CRH, para a área de 

abrangência das UGRHIs das Vertentes do Rio Tietê, Aguapeí-Peixe e Litorânea, e pela Agência Nacional 

de Águas e Saneamento Básico (ANA), no âmbito da revisão dos Planos Integrados de Recursos Hídricos 

(PIRHs), para as UGRHIs das Vertentes dos Rios Paranapanema, Paraíba do Sul e Grande, incluindo, neste 

último, a UGRHI do Rio São José dos Dourados;  

 

Considerando que o próximo ciclo de planejamento para a UGRHI 10 – Rio Sorocaba e Médio Tietê se 

iniciará no ano de 2028; 

 

Considerando a indicação prévia, pelo Comitê Coordenador do Plano Estadual de Recursos Hídricos 

(CORHI), do montante de R$ 16.000.000,00 (dezesseis milhões de reais), realizada no dia 15/10/2025, para 

execução de parte do IntegraBacias, a ser referendado na reunião do Conselho Estadual de Recursos 

Hídricos (CRH) prevista para dezembro de 2025; 

 

Considerando que, conforme artigo 17 da Lei nº 16.337/2016, os planos de Recursos Hídricos aprovados 

pelos Comitês de Bacias Hidrográficas, instituídos em rios de domínio da União, podem ser aceitos para o 

cumprimento da obrigação prevista no artigo 17 da Lei nº 7.663, de 30 de dezembro de 1991, desde que 

observados os demais requisitos da legislação estadual; e 

 

Considerando que a elaboração dos Planos de Bacias deverá seguir, além da normativa federal e estadual 

sobre o tema, o “Roteiro para Elaboração dos Planos de Bacias Hidrográficas” a ser referendado pelo 

Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CRH), em atendimento ao disposto no artigo 6º da Deliberação 

CRH nº 275/2022; 

 

Considerando que o assunto foi apreciado e aprovado na Reunião Intercâmaras que contou com 

participação dos técnicos da Diretoria de Recursos Hídricos – DRHi/SEMIL e os membros das 5 (cinco) 

Câmaras Técnicas do CBH-SMT, realizada em 06/11/2025 em Sorocaba/SP. 
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Delibera: 

 

Artigo 1° - Fica aprovada a adesão do Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio Sorocaba e Médio Tietê – 

CBH-SMT ao Programa IntegraBacias, com a finalidade de elaborar o Plano de Bacias Hidrográficas 

(PBHs) da UGRHI 10 para o próximo ciclo de planejamento. 

 

§1º A adesão do colegiado ao Programa IntegraBacias não interfere nas competências legais do Comitê 

relativa ao acompanhamento, revisão e aprovação dos respectivos PBHs, dispostas, em especial, no artigo 

26 da Lei nº 7.663/1991; 

 

§2º A adesão ao Programa IntegraBacias está condicionada à proposta estabelecida no “OFÍCIO/CD-

DP/0811/2025 que apresenta o Programa de Integração dos Planos de Bacias e do Plano Estadual de 

Recursos Hídricos (IntegraBacias) e solicitação de classificação como Programa Especial de Interesse 

Público (PEIP) para financiamento pelo FEHIDRO”, que passa a compor o Anexo I desta Deliberação e 

fica garantida a participação do CBH-SMT em todas as suas etapas. 

 

Artigo 2° - Ficam designados os membros, conforme Anexo II, do Grupo de Trabalho de Unidade 

Gerenciadora de Projetos (GT-UGP) da Câmara Técnica de Planejamento e Gerenciamento de Recursos 

Hídricos (CT-PLAGRHI) do CBH-SMT para acompanhar o desenvolvimento do IntegraBacias, sem 

prejuízo das atribuições das câmaras técnicas eventualmente estabelecidas. 

 

Artigo 3° - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação no DOESP, devendo ser referendada 

pelo plenário do CBH-SMT. 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

José Carlos de Quevedo Junior 

Presidente do CBH-SMT 
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ANEXO I - Deliberação do CBH-SMT n° 508 de 28 de novembro de 2025. 

 

OFÍCIO/CD-DP/0811/2025 que apresenta o Programa de Integração dos Planos de Bacias 

e do Plano Estadual de Recursos Hídricos (IntegraBacias) e solicitação de classificação 

como Programa Especial de Interesse Público (PEIP) para financiamento pelo FEHIDRO
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ANEXO II - Deliberação do CBH-SMT n° 508 de 28 de novembro de 2025. 

 

 

Composição do Grupo de Trabalho de Unidade Gerenciadora de Projetos (GT-UGP) para 

acompanhamento do Programa IntegraBacias 

 

Segmento Entidade Representante 

Estado SEMIL/DRHi Nilceia Franchi 

Estado SP Águas Cecilia de Barros Aranha 

Município Prefeitura Municipal de Alumínio José Lucas de Arruda Ávila 

Município Prefeitura Municipal de Alumínio Juliana Cristina da Silva Lopes 

Município Prefeitura Municipal de Araçariguama Gleiciara Fernandes Pereira 

Município Prefeitura Municipal de Boituva Ana Paula Garcia de Oliveira 

Município Prefeitura Municipal de Boituva Matheus Coletti Cantero 

Município Prefeitura Municipal de Jumirim Thais Helena Nogueira 

Município Prefeitura Municipal de Jumirim Vicente Di Santi Filho 

Município SAAE Salto Thales Barbosa de Brito 

Sociedade Civil 
ABAS - Associação Brasileira de Águas 

Subterrâneas 
Amelia João Fernandes 

Sociedade Civil ACRTS FACENS / Fatec Votorantim - CPS Felipe Hashimoto Fengler 

Sociedade Civil 
AEAAS - Associação de Engenheiros, 

Arquitetos e Agrônomos de Salto 
Paulo Takeyama 

Sociedade Civil Associação Escola e Cultura em Foco Marcelo Pereira do Nascimento 

Sociedade Civil Brunelli Engenharia Danilo Brunelli 

Sociedade Civil Fatec Votorantim - CPS Cauê Polizeli Camargo 

Sociedade Civil Fatec Votorantim - CPS Mauro Tomazela 

Sociedade Civil 
IAB - Instituto de Arquitetos do Brasi l - 

Regional Sorocaba 
Sandra Yukari Shirata Lanças 

Sociedade Civil UFSCar - Campus Sorocaba André Cordeiro dos Santos 

Sociedade Civil UNESP - Campus Sorocaba William Dantas Vichete 
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